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PORTARIAS (DIRFO-GP)

PORTARIA-DIRFO-GP SIGA Nº JFES-PDF-2023/00292 de 13 de setembro de 2023

O JUIZ FEDERAL DIRETOR DO FORO DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO
ESPÍRITO SANTO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE:

DESIGNAR o(a) servidor(a) , TÉCNICOSÉRGIO LIMA DO ESPÍRITO SANTO
JUDICIÁRIO, matrícula 15133, para exercer a função comissionada de ASSISTENTE I (FC-01) do
(a) GABINETE REMOTO, em vaga decorrente da dispensa de ANA CLÁUDIA AMBRÓSIO
BOECHAT, matrícula 10661.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

ROGERIO MOREIRA ALVES 
Juiz Federal Diretor do Foro

PORTARIAS (PGP)

PORTARIA-NGP SIGA Nº JFES-PGP-2023/00479 de 13 de setembro de 2023

O DIRETOR EM EXERCÍCIO DA DIVISÃO DE GESTÃO DE PESSOAS,
USANDO DA COMPETÊNCIA SUBDELEGADA PELA PORTARIA JFES-POR-2018/00022,
DE , DA DIREÇÃO DO FORO.05/04/2018
RESOLVE:

Art. 1º - , por necessidade de serviço e a partir do dia , a INTERROMPER 13/09/2023 1ª parcela
de férias do período aquisitivo da servidora , Técnico2022/2023 JAQUELINE DAUMAS FELIX
Judiciário, matrícula 10.675, lotada na Seção de Cadastro, restando saldo de 04 dias para usufruto
futuro, nos termos da Resolução nº 00221/2012/CJF, publicada no DOU1, de , do24/12/2012
Conselho da Justiça Federal e da Resolução nº 00478/2018 CJF, publicada no DOU1, de 

, do Conselho da Justiça Federal.07/03/2018

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
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PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

JOSÉLIO SANTOS NASCIMENTO 
DIRETOR DE DIVISÃO

PORTARIA-NGP SIGA Nº JFES-PGP-2023/00480 de 14 de setembro de 2023

O DIRETOR DA DIVISÃO DE GESTÃO DE PESSOAS, USANDO DA
COMPETÊNCIA SUBDELEGADA PELA PORTARIA JFES-POR-2018/00022, DE ,05/04/2018
DA DIREÇÃO DO FORO.
RESOLVE:

Art. 1º -  à servidora , matrícula 10.252, lotada naCONCEDER CLÁUDIA REGINA DINIZ
Divisão de Atividades Administrativas, a  de férias do período aquisitivo , a2ª parcela 2021/2022
ser usufruída de (05 dias), nos termos da Resolução nº 00221/2012/CJF, publicada11 a  15/09/2023
no DOU1, de , do Conselho da Justiça Federal e da Resolução nº 00478/2018 CJF,24/12/2012
publicada no DOU1, de , do Conselho da Justiça Federal.07/03/2018

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

JOSÉLIO SANTOS NASCIMENTO 
DIRETOR DA DIVISÃO DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA-NGP SIGA Nº JFES-PGP-2023/00481 de 14 de setembro de 2023

O DIRETOR DA DIVISÃO DE GESTÃO DE PESSOAS, USANDO DA
COMPETÊNCIA SUBDELEGADA PELA PORTARIA JFES-POR-2018/00022, DE ,05/04/2018
DA DIREÇÃO DO FORO.
RESOLVE:

Art. 1º - , em parte e por necessidade de serviço, a Portaria JFES-PGP-ALTERAR
2023/00428, de , as férias de , matrícula 22/08/2023 ANA CARLA MARQUES DOS SANTOS

, lotada na Divisão de Apoio Judiciário, conforme a seguir:10.244

-  de  remarcada para o período de  ;3ª parcela 2021/2022 20/11 a 05/12/2023 (16 dias)

-  de  remarcada para o período de ;1ª parcela 2022/2023 19/02 a  (12 dias)01/03/2023

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

JOSÉLIO SANTOS NASCIMENTO 
DIRETOR DA DIVISÃO DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA-NGP SIGA Nº JFES-PGP-2023/00482 de 14 de setembro de 2023
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PODER JUDICIÁRIO

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESPÍRITO SANTO

O DIRETOR DO NÚCLEO DE GESTÃO DE PESSOAS, USANDO DA COMPETÊNCIA
SUBDELEGADA PELA PORTARIA JFES-POR-2018/00022, DE , DA DIREÇÃO05/04/2018
DO FORO,

RESOLVE:

Art. 1º -  licença para tratamento de saúde aos servidores abaixo, conforme segue eCONCEDER
com fulcro na Lei 8.112/90:

- DANIELA RIBEIRO, Analista Judiciário, matrícula 10547, lotada no 3º JEF, no dia 12/09/2023
(1 dia).

Art. 2º -  licença médica por motivo de doença em pessoa da família aos servidores CONCEDER
abaixo, conforme segue e com fulcro na Lei 8.112/90:

- ISAÍAS LUIS DE SOUZA, Técnico Judiciário, matrícula 10271, lotado na SECAD, no dia 
 (1 dia).06/09/2023

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

JOSÉLIO SANTOS NASCIMENTO 
DIRETOR DE DIVISÃO

********************************* FIM *********************************

Dr. Rogério Moreira Alves 
Juiz Federal - Diretor do Foro 

Roger Croce Pinheiro 
Diretor da Secretaria Geral
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